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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM 9018.90.99 
Mercadoria: Dispositivo de silicone inerte impregnado de progesterona 
para uso intravaginal em fêmeas bovinas de corte ou leiteiras, indicado 
para induzir ou sincronizar o ciclo estral (cio) desses animais no manejo 
dos sistemas produtivos (inseminação artificial ou encurtamento do 
período entre partos). O uso do produto requer acompanhamento de 
médico veterinário e a sua aplicação no animal, um profissional 
capacitado, que utiliza um aplicador que não acompanha o produto. 
Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 90.18), RGI/SH 6 (texto 
das subposição 9018.90) e RGC/NCM 1 (textos do item 9018.90.9 e 
subitem 9018.90.99) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB n.º 1.788, de 2018. 
 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
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Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 
nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
3.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que a 
classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. 
4.  De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível. 
5. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 
esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias (NESH), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência 
outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  
6. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento 
na NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 
7. O código 3004.39.39, classificação pretendida pelo consulente, compreende os 
medicamentos contendo progestogênios ou estrogênios. O texto da posição 30.04, todavia, 
requer que o produto desta posição, o medicamento apresentado em dose ou acondicionado 
para venda a retalho, tenha ação terapêutica ou profilática. O texto da posição 30.04 assim 
dispõe: Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos 
por produtos misturados ou não misturados, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, 
apresentados em doses (incluindo os destinados a serem administrados por via percutânea) 
ou acondicionados para venda a retalho. 
8. Também as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado da posição 30.03, que abrange 
os medicamentos não apresentados na forma de doses ou acondicionados para venda a 
retalho, esclarece que os produtos reconhecidos como “preparações medicamentosas”, na 
Nomenclatura, são produtos de uso interno ou externo, para fins terapêuticos ou profiláticos 
em medicina humana ou veterinária.  
9. O produto sob análise não tem finalidade terapêutica ou profilática, assim não pode 
ser entendido como um medicamento das posições 3003 ou 3004. Reforçando essa lógica 
temos as preparações químicas contraceptivas, que mesmo sendo preparações à base de 
progestogênios e/ou estrogênios, com efeitos na função reprodutiva humana ou de animais, 
são excluídas do âmbito das posições 3003 ou 3004, conforme determina a Nota 4 do 
Capítulo 30. Desta forma, o dispositivo de silicone impregnado com progesterona para o 
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controle do cio das vacas, visando a eficiência reprodutiva do rebanho, não se inclui no 
âmbito das posições 30.06 ou 30.04 da Nomenclatura. 
10. O produto sob consulta, que é um dispositivo intravaginal de uso veterinário e deve 
ser aplicado por profissional do manejo animal, por aplicação da RGI/SH 1, classifica-se na 
posição 90.18, cujo texto é Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem 
como os aparelhos para testes visuais.” (grifou-se).  
11. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado da posição 90.18, em sua parte 
pertinente, esclarecem: 

“III.- INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA VETERINÁRIA 
Este grupo inclui numerosos instrumentos que, embora concebidos 
para animais de qualquer tamanho, são da mesma natureza dos 
indicados acima, nos grupos I e II, em particular: 
A) Os instrumentos que se prestam a diversos usos: agulhas, lancetas, 
trocartes, bisturis, espéculos, sondas, tesouras, pinças, martelos, 
curetas, afastadores, seringas, etc; 
B) Os instrumentos e aparelhos especiais tais como: oftalmoscópios, 
blefaróstatos, laringoscópios, estetoscópios, fórceps, embriótomos; 
C) Os instrumentos dentários; 
pertencem a este grupo os instrumentos e aparelhos abaixo citados, 
que se destinam especialmente à veterinária: 
1) Instrumentos e aparelhos para úberes: dilatadores e punções (para 
ampliar o orifício das tetas das vacas, quando estes são insuficientes 
para a ordenha), aparelhos para o tratamento da febre vitular ou febre 
puerperal das vacas. 
2) Instrumentos e aparelhos para castração: emasculadores, 
castradores (para efetuar a atrofia das glândulas genitais masculinas), 
tornos e pinças para castração, ovariótomos, etc. 
3) Instrumentos e aparelhos para partos: cordas, correias e cabrestos 
especiais, pinças e ganchos obstétricos, aparelhos para facilitar partos 
de vacas, etc. 
4) Instrumentos diversos: injetores para fecundação artificial; corta-
caudas; corta-chifres; pulverizadores para tratamento de doenças das 
vias respiratórias, digestivas, urinárias, genitais, etc., dos animais; 
aparelhos especiais de contenção, isto é, que se destinam a imobilizar 
os animais durante as cirurgias (abre-bocas, peias, etc.); seringas 
especiais para a administração de medicamentos e seringas destinadas 
a ser enchidas com um anestésico ou um medicamento (soro, vacinas, 
etc.), concebidas para serem projetadas à distância sobre animais em 
liberdade, por meio de espingarda ou pistola de gás comprimido, por 
exemplo; pilulador (aparelhos para administração de pílulas); bridões 
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especiais para administração de beberagens; agrafos para quarto 
(destinados à reconstituição das fissuras dos cascos); sexascópios 
(instrumentos ópticos para determinação do sexo dos pintos), etc.” 

12. No âmbito da posição 90.18 (desdobramento a baixo), por aplicação da RGI/SH 6, o 
produto sob consulta encontra-se incluído na subposição 9018.90, por falta de subposição 
mais específica. Por fim, nesta subposição, por aplicação da RGC/NCM 1, classifica-se no item 
9018.90.9 e subitem 9018.90.99. 

Desdobramento da posição 90.18 em nível de subposição de 1.º nível: 
90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 

veterinária, incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos 
eletromédicos, bem como os aparelhos para testes visuais. 

 9018.1 - Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração 
funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos): 

9018.20 - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos 
9018.3 - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes: 
9018.4 - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia: 
9018.50 - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia 
9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos 

 
Desdobramento da subposição 9018.90 em nível de item: 

9018.90 - Outros instrumentos e aparelhos 
9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 
9018.90.2 Bisturis 
9018.90.3 Litótomos e litotritores 
9018.90.40 Rins artificiais 
9018.90.50 Aparelhos de diatermia 
9018.90.9 Outros 

 
Desdobramento do item 9018.90.9 em nível de subitem: 

9018.90.9 Outros 
9018.90.91 Incubadoras para bebês 
9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 
9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por micro-ondas (TUMT), 

próprios para o tratamento de afecções prostáticas, 
computadorizados 

9018.90.94 Endoscópios 
9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 
9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente em modo 

automático (AED - Automatic External Defibrillator) 
9018.90.99 Outros 

 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 90.18) e RGI/SH 6 (texto da subposição 9018.90) e Regra Geral 
Complementar da Nomenclatura Comum do Mercosul RGC/NCM 1 (textos do item 9018.90.9 
e subitem 9018.90.99), da Tarifa Externa Comum, aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 
2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das NESH, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a 
mercadoria se classifica no código NCM 9018.90.99. 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4 ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 27 de fevereiro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se à unidade de jurisdição para ciência do consulente e demais providências.  
 

  
  

(Assinado Digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 

(Assinado Digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PRESIDENTE DA 4ª TURMA 

 
 


